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JUSTIFICATIVA

PROJFTO DE LEt N'007/?022

O presente projeto de lei tem por objetivo resguardar a proteção animal no
Município, ao coibir a omissão de socorro aos animais atropelados.

A população não pode mais ficar inerte a esse assunto, uma vez que configura
crime de maus-tratos da Lei dos Crimes Ambientais, conforme dispõe o Art. 32 da
Lei Federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, pelo entendimento de que é
obrigação do motorista socorrer o animal que atropelou.

Diferentes Leis que garantem penas cada vez mais duras para pessoas
responsáveis por maus tratos a pefs já são conhecidas no Brasil e não é raro
encontrar casos de denúncia e punição a quem pratica maldades desse tipo. A
sociedade brasileira reprova práticas que desatendam preceitos éticos, de não

violência e de respeito e interatividade com os demais seres vivos.

Desta forma, a presente proposição visa a tomar comum a prática de denunciar os
maus-tratos contra os animais, punindo os infratores em nosso Município, bem

como aumentar o número de socorros prestados aos animais atropelados no

município de Alegre.

Assim sendo solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para

aaprovação do presente Projeto de Lei, por acreditar que, se implantado,

irámelhorar o bem estar dos cidadãos betinenses, coibir a prática de atos

irresponsáveis por parte de motoristas negligentes e imprudentes e defender os

animais.

Alegre (ES), 13 de maio de 2022
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